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OFÍCIO Nº. 065/2021/PCMG 

Conselheiro José Alves Viana 

1ª Câmara - Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

 

 

Com minha cordial saudação, em atenção ao ofício de nº. 6176/2020 – SEC/1ª 

Câmara, relativo ao processo 1084348, venho pelo presente encaminhar à Vossa Excelência a 

documentação requisitada, prestando ainda os esclarecimentos adiante alinhavados.  

Preliminarmente, cumpre salientar que a demora no atendimento da requisição 

justifica-se em virtude do volume da documentação requisitada, que demandou tempo e esforço 

do setor de recursos humanos da municipalidade. 

Com relação à documentação referente ao período de 2013/2016, informamos que o 

arquivo municipal encontra-se defasado em relação a tal período, sendo que nem todas as 

portarias de nomeação/exoneração foram localizadas. Durante tal período, há inúmeras 

nomeações sucessivas, sem as respectivas exonerações.  

Saliente-se que quando da transição de governo, não foi oportunizado à atual gestão a 

formação de equipe de transição, sendo que a mesma recebeu o arquivo já defasado, conforme se 

faz prova boletins de ocorrência em anexo.   

No que concerne à Lei Municipal nº. 916/2013, promulgada pela Câmara Municipal 

em 2013, informamos que o único pagamento realizado sob o manto da mesma fora o realizado à 

título de restituição salarial, pago à servidora LUDMILLA SALLES LAFETÁ. Referida 

servidora requereu restituição em data de 23 de novembro de 2016, tendo o mesmo sido deferido 

pelo gestor da época, senhor PEDRO MAGALHÃES ARAÚJO NETO, falecido. Conforme 

documentação anexa, a servidora e o antigo gestor entabularam acordo de parcelamento de 

restituição salarial, relativo ao reajuste de vencimentos propostos na Lei 916/13, sendo que 

referida restituição ocorreria em 10 (dez) parcelas, no valor de R$ 2.734,00, em folha de 

pagamento, finalizando no mês de setembro de 2017. 

Informamos que a atual gestão somente teve conhecimento da inconstitucionalidade 

da referida lei a posteriori, quando a servidora fora notificada pela Municipalidade para a 
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devolução dos valores recebidos, tendo a mesma apresentado defesa em data de 27 de julho de 

2020, conforme cópia anexa. Assim sendo, a gestão municipal atual não restou-se omissa 

quando cientificada da inconstitucionalidade. 

Quanto à gratificação por função paga aos demais servidores públicos municipais, 

esta não ocorre sob o manto da Lei Municipal 916/13. As gratificações, vantagens e adicionais 

pagos aos servidores públicos do Município de Coração de Jesus têm amparo no Regime Jurídico 

Único do Município, das Autarquias, e das Fundações Municipais (Lei 028/90) e no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Coração de Jesus (LC 072/91).  

Nos termos do art. 63, da Lei 028/90:  

 
Art. 63. Além dos vencimentos e das vantagens previstas nesta lei serão 

deferidas aos funcionários as seguintes gratificações e adicionais:  

I - Gratificação de Função; 

II – Gratificação Natalina; 

III – Adicional por tempo de serviço 

IV - Adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 

V- Adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

VI – Adicional Noturno; 

VII – Abono Familiar (O original não ostenta os negritos)  

 

Ademais, o Decreto Municipal nº. 06/2004, em seu art. 1º prevê a incorporação ao 

salário do servidor, “para todos os efeitos, as gratificações percebidas pelos servidores públicos 

municipais, por um período superior a 6 meses, a título de compensação salarial” (o original 

não ostenta os negritos)  

A Gratificação de Função constitui em uma vantagem atribuída ao servidor em 

decorrência da maior responsabilidade no desempenho de uma determinada função, como forma 

de complementação salarial.  

A remuneração dos servidores públicos do Município de Coração de Jesus, elencada 

na legislação municipal encontra-se aquém da realidade local, podendo-se verificar, facilmente, 

que a remuneração dos servidores públicos do Município de Coração de Jesus, para os mesmos 

cargos, não se encontra compatível com a remuneração dos servidores dos municípios vizinhos. 

A titulo comparativo, um servidor exercente da função de Assistente Social no 

município de Bocaiuva (com população aproximada ao Município de Coração Jesus) aufere, a 

titulo de rendimentos líquidos, o valor de R$ 1.417,90 (hum mil, duzentos e dezessete reais e 
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noventa centavos)

1
, enquanto no Município de Coração de Jesus, um profissional exercente da 

mesma função recebe, a titulo de remuneração líquida, o valor de R$ 1.017,00 ( Hum mil e 

dezessete reais).  

Cumpre salientar que a concessão de gratificação por função ocorre desde as 

gestões pretéritas.  

No que tange à lei municipal regulamentadora dos percentuais de “gratificação por 

função”, a servidores de cargos comissionados, previstas no caput, do art 64 da Lei Municipal 

28/1990, não há no âmbito municipal outra legislação, que não a referida Lei 028/1990. 

Informamos que referida gratificação por função foi paga a exercentes de cargos 

comissionados, na gestão 2013/2016, do então Prefeito Municipal PEDRO MAGALHÃES 

ARAÚJO NETO, sendo que a mesma jamais foi paga na gestão 2017/2020, bem como na 

atual gestão, ante às vedações jurisprudenciais.  

No mais, seguem em anexo: 

1) relação de servidores que receberam gratificação por função no período de janeiro 

de 2013 a dezembro de 2020; 

2) quadro demonstrativo de todos os servidores nomeados para o exercício de cargos 

em comissão do período de janeiro de 2013 a dezembro  de 2020; 

3) fichas financeiras dos vencimentos recebidos pelos servidores mencionados no 

item anterior; 

4) processo administrativo de concessão de restituição salarial à servidora Ludmilla 

Salles Lafetá;  

5) demonstrativos de folha de pagamento/fichas financeiras do cumprimento do 

acordo firmado com a servidora mencionada no item anterior.  

6) notificação realizada à servidora Ludmilla Salles Lafetá;  

7) contra notificação da servidora Ludmilla Salles Lafetá;  

8) boletins de ocorrência registrados nos anos de 2013 e 2017; 

9) decreto municipal 06/2004 

10) Lei Municipal 028/1990 – Regime Jurídico  Único – Coração de Jesus 

                                            
1
 Disponível em: < https://capmg.tce.mg.gov.br/view/xhtml/pesquisaRemuneracao.xhtml >  

https://capmg.tce.mg.gov.br/view/xhtml/pesquisaRemuneracao.xhtml
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Sendo o que tinha para o momento, a Vossa Excelência nossos protestos da mais 

elevada estima e distinta consideração, colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que 

se fizerem necessários.  

 Atenciosamente, 

 

 

ROBSON ADALBERTO MOTA DIAS 

Prefeito Municipal 
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